
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos 

direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a 

participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, 

à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular.  
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Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 59.  A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, 

em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, 

ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º  Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, 

a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) 

superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal de 1988) 
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§ 2º  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um 

ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo 

de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001)  

§ 3º  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998) 

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 60.  Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo  "Da Segurança e Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser 

acrescidas por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quaisquer prorrogações só 

poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de 

higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à 

verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de 

autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para 

tal fim. (Expressão "Higiene e Segurança do Trabalho" alterada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 
 

Seção V 

Do Serviço Ferroviário 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 244.  As estradas de ferro poderão ter empregados extranumerários, de 

sobreaviso e de prontidão, para executarem serviços imprevistos ou para substituições de outros 

empregados que faltem à escala organizada.  

§ 1º  Considera-se "extranumerário" o empregado não efetivo, candidato à efetivação, 

que se apresentar normalmente ao serviço, embora só trabalhe quando for necessário. O 

extranumerário só receberá os dias de trabalho efetivo.  

§ 2º  Considera-se de "sobreaviso" o empregado efetivo, que permanecer em sua 

própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço. Cada escala de 

"sobreaviso" será, no máximo, de 24 (vinte e quatro) horas. As horas de "sobreaviso", para todos 

os efeitos, serão contadas à razão de 1/3 (um terço) do salário normal.  

§ 3º  Considera-se "prontidão" o empregado que ficar nas dependências da Estrada, 

aguardando ordens. A escala de prontidão será, no máximo, de 12 (doze) horas. As horas de 
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prontidão serão, para todos os efeitos, contadas à razão de 2/3 (dois terços) do salário-hora 

normal. 

§ 4º  Quando, no estabelecimento ou dependência em que se achar o empregado, 

houver facilidade de alimentação, as 12 (doze) horas de prontidão, a que se refere o parágrafo 

anterior, poderão ser contínuas. Quando não existir essa facilidade, depois de 6 (seis) horas de 

prontidão, haverá sempre um intervalo de 1 (uma) hora para cada refeição, que não será, nesse 

caso, computada como de serviço. (Artigo com redação original restabelecida pelo Decreto-Lei 

nº 5, de 4/4/1966) 

 

Art. 245.  O horário normal de trabalho dos cabineiros nas estações de tráfego intenso 

não excederá de 8 (oito) horas e deverá ser dividido em 2 (dois) turnos com intervalo não inferior 

a 1 (uma) hora de repouso, não podendo nenhum turno ter duração superior a 5 (cinco) horas, 

com um período de descanso entre 2 (duas) jornadas de trabalho de 14 (quatorze) horas 

consecutivas. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 5, DE 4 DE ABRIL DE 1966 
 

 

Estabelece normas para a recuperação econômica 

das atividades da Marinha-Mercante, dos Portos 

Nacionais e da Rede Ferroviária Federal S.A. e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 30 do 

Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, e 

 

CONSIDERANDO que as atividades da marinha mercante, dos portos nacionais, da Rêde 

Ferroviária Federal S.A. e das entidades de classes profissionais, vinculadas ou conexas, 

envolvem matéria diretamente ligada a Segurança Nacional; 

 

CONSIDERANDO que é vital para o fortalecimento do Poder Nacional a inadiável recuperação 

do Poder Econômico através da reestruturação adequada dos sistema de transporte sob jurisdição 

do Ministério da Viação a Obras Públicas; 

 

CONSIDERANDO que as diversas medidas para corrigir as distorções ora existentes nos 

sistemas em apreço, não tem proporcionado os resultados tão eficazes quanto o exige a atual 

conjuntura nacional; 

 

CONSIDERANDO finalmente, o que dispõe o art. 10, do Decreto-lei nº 2, de 14 de janeiro de 

1966, 

 

Resolve baixar o seguinte decreto-lei:  

 

Art. 1º. Os sistemas de transporte sujeitos ao Ministério da Viação e Obras Públicas, 

quaisquer que sejam os meios e a natureza de sua exploração, bem como o funcionamento das 

entidades a êles vinculadas obedecerão, no interêsse da segurança nacional e da economia do 

país, aos princípios e normas dêste decreto-lei.  

 

Art. 2º. A fim de acelerar-se a recuperação econômico-financeira de cada um dos 

sistemas de transporte, as entidades autárquicas, sociedade de economia mista sob contrôle da 

União, ou emprêsas concessionárias do serviço público que os integrarem adotarão providências 

para: 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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SÚMULA º 428 DO TST 
 

SOBREAVISO (conversão da Orientação Jurisprudencial n.º 49 da SBDI-1) - Res. 174/2011, 

DEJT divulgado em 27, 30 e 31 de maio de 2011 

 

O uso de aparelho de intercomunicação, a exemplo de BIP, “pager” ou aparelho celular, pelo 

empregado, por si só, não caracteriza o regime de sobreaviso, uma vez que o empregado não 

permanece em sua residência aguardando, a qualquer momento, convocação para o serviço. 


